
Relatório global de síntese sobre o resultado dos controlos realizados a nível comunitário pelos
Estados-Membros (1), nos termos do artigo 22.o da Directiva 95/53/CE do Conselho

(2002/C 77/07)

1. FUNDAMENTO JURÍDICO

O artigo 22.o da Directiva 95/53/CE do Conselho, de 25 de
Outubro de 1995, que fixa os princípios relativos à organiza-
ção dos controlos oficiais no domínio da alimentação ani-
mal (2), prevê a elaboração pelos Estados-Membros de progra-
mas anuais que precisem as medidas nacionais a aplicar para a
consecução dos objectivos da directiva. Esses programas devem
ter em conta as situações específicas dos Estados-Membros,
indicando nomeadamente a natureza e a frequência dos con-
trolos, a efectuar regularmente.

Todos os anos, antes de 1 de Abril, os Estados-Membros devem
comunicar à Comissão todas as informações necessárias relati-
vas à execução, durante o ano anterior, dos programas acima
referidos, precisando:

— os critérios que presidiram à elaboração desses programas,

— o número e a natureza dos controlos efectuados,

— os resultados dos controlos, em especial o número e a
natureza das infracções verificadas,

— as medidas tomadas no caso de se terem verificado infrac-
ções.

Todos os anos, antes de 1 de Outubro, a Comissão deve apre-
sentar um relatório global de síntese sobre os resultados dos
controlos efectuados a nível comunitário, acompanhado de
uma proposta de recomendação relativa a um programa coor-
denado de controlos para o ano seguinte.

2. JUSTIFICAÇÃO

O objectivo do artigo 22.o da Directiva 95/53/CE é o de pos-
sibilitar anualmente uma perspectiva global do cumprimento
da legislação comunitária em matéria de alimentação animal,
nos Estados-Membros.

A referida perspectiva deve contribuir para o correcto funcio-
namento do mercado interno, através da indicação dos elemen-
tos destinados a apreciar a aplicação uniforme da legislação
comunitária. Por outro lado as referidas informações auxiliam
a identificação de situações específicas ou domínios críticos de
interesse comum, que poderão requerer uma abordagem coor-
denada a nível comunitário.

A pedra basilar do mercado interno é o princípio de que o
cumprimento é assegurado no local de origem, razão pela qual
não são necessárias inspecções sistemáticas no local de destino.
Inspecções no destino são, de facto, de mais difícil execução e
mais onerosas. O intercâmbio de informações relativas às acti-

vidades de controlo realizadas constitui, por conseguinte, uma
das pedras angulares da construção da União Europeia.

Nesta óptica, a Comissão sintetiza no presente texto as activi-
dades de controlo realizadas pelos Estados-Membros em 2000,
de acordo com as informações obtidas até ao momento pre-
sente.

3. SÍNTESE DAS ACTIVIDADES DE CONTROLO REALIZADAS
PELOS ESTADOS-MEMBROS EM 2000

Todos os Estados-Membros forneceram informações por escrito
relativamente aos programas de controlo realizados em 2000,
por forma a assegurar o cumprimento da legislação comunitá-
ria no domínio da alimentação animal.

Todavia, alguns países apresentaram os seus dados após o
prazo estabelecido de Abril de 2001, tendo alguns contribuído
apenas com informações de carácter preliminar. A situação
melhorou muito quando comparada com o exercício relativo
a 1999, primeiro ano de aplicação do n.o 2 do artigo 22.o da
directiva, mas ainda não é satisfatória.

1. A maioria dos Estados-Membros precisou claramente os
critérios que presidiram à elaboração dos programas de
controlo.

A maioria dos Estados-Membros incluiu nos seus relatórios
algumas informações relativas ao sistema de controlo, tendo
planeado as suas actividades com base em dados numéricos
relativos à produção, ao comércio e ao consumo, bem
como apoiando-se nos resultados dos controlos de anos
prévios.

Em alguns Estados-Membros, o plano do programa de con-
trolo anual detalhado e a nível nacional não pode ser efi-
cazmente esboçado, devido a diferenças regionais.

Em termos gerais, pode-se concluir que, quando existe, um
capítulo com dados estatísticos de base auxilia a compreen-
são das medidas previstas.

2. Foram dadas informações relativamente ao número e à na-
tureza dos controlos efectuados. A maioria dos Estados-
-Membros funciona com um duplo sistema de controlos:

— inspecções ou auditorias de rotina, orientadas, nomeada-
mente, para estabelecimentos em que os processos de
transformação são analisados a intervalos escolhidos pe-
las autoridades de acordo com critérios nem sempre
fixados, mas que se baseiam frequentemente no volume
de produção,
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— controlos especiais orientados para questões específicas
identificadas a nível nacional ou comunitário como me-
recedoras de especial atenção, por exemplo, a contami-
nação com Salmonella sp., a utilização de aditivos nos
alimentos para animais ou os metais pesados.

Ambos os controlos incluem a recolha de amostras e a
realização de testes.

3. Relativamente aos resultados dos controlos, o número e a
natureza das infracções verificadas são fornecidos; contudo,
a sua interpretação é por vezes problemática, dado ser difícil
comunicar a importância relativa de uma infracção.

4. A maioria dos Estados-Membros descreve as medidas toma-
das em caso de infracção. Todavia, raramente são fornecidos
outros pormenores que não o número de sanções penais ou
administrativas, por exemplo relativos à aplicação de medi-
das correctivas no terreno.

4. CONCLUSÕES

A forma dos relatórios não é homogénea e, a partir das acti-
vidades realizadas, não é possível tirar conclusões claras relati-

vamente a domínios que requerem uma acção coordenada a
nível comunitário. Torna-se, portanto, necessário desenvolver
um modelo de relatório adequado, a adoptar nos termos do
processo estabelecido no artigo 23.o da Directiva 95/53/CE.

Entretanto, em debates no âmbito do Comité Permanente, tor-
nou-se manifesta a oportunidade de recomendar controlos es-
pecíficos a nível comunitário para o ano de 2002 nos seguintes
domínios:

— dioxinas em oligoelementos e minerais para a alimentação
animal,

— metais pesados em oligoelementos e minerais para a ali-
mentação animal,

— micotoxinas nos alimentos para animais,

— restrições na utilização de proteínas animais transformadas,
como forma de protecção contra as encefalopatias espon-
giformes transmissíveis.

Extensão da licença de importação electrónica para os produtos têxteis e de vestuário

(2002/C 77/08)

O n.o 3 do artigo 11.o do anexo III do Regulamento (CEE) n.o 3030/93 do Conselho, relativo ao regime
comum aplicável às importações de certos produtos têxteis e de vestuário originários de países terceiros,
introduzido pelo Regulamento (CE) n.o 391/2001 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2001 (1), determina
que «caso um país fornecedor tenha concluído acordos administrativos com a Comunidade em matéria de
concessão electrónica de licenças, as informações pertinentes podem ser transmitidas por via electrónica
em substituição das licenças de exportação concedidas sob forma de documentos impressos».

O sistema de concessão electrónica de licenças já foi introduzido em alguns países desde 1 de Novembro
de 2001 (2), 1 de Janeiro de 2002 (3) e 1 de Fevereiro de 2002 (4). Desde então, a Comissão concluiu os
acordos necessários com o Camboja, a Tailândia, a Malásia e a Ucrânia. A partir de Abril de 2002, deixa de
ser exigida a estes países e territórios a apresentação do original da licença de exportação para a obtenção
de licenças de importação pelas autoridades responsáveis pela emissão de licenças dos Estados-Membros.
As licenças de importação poderão ser emitidas contra recepção, pelas autoridades competentes dos
Estados-Membros, dos dados transmitidos em formato electrónico pelos países fornecedores, e após con-
firmação pela Comissão, de que as quantidades solicitadas estão disponíveis e/ou a licença electrónica é
válida. Todavia, e no interesse dos operadores, as autoridades competentes dos países terceiros fornece-
dores podem emitir licenças de exportação ou qualquer documento semelhante, incluindo, se o assim o
entenderem, licenças de exportação formais, a fim de facilitar a transacção.

Para mais informações, convidam-se os operadores económicos a contactar as autoridades responsáveis
pela emissão de licenças nos Estados-Membros, cuja lista está publicada no JO C 78 de 18.3.2000, p. 2.

(1) JO L 58 de 28.2.2001, p. 3.
(2) JO C 308 de 1.11.2001, p. 16 (Sri Lanca, Bósnia e Herzegovina, Croácia e Vietname).
(3) JO C 374 de 29.12.2001, p. 58 (Rússia, Nepal, Taiwan, Macau e Filipinas).
(4) JO C 29 de 1.2.2002, p. 5 (Índia, Coreia do Sul e Laos).
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